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AO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

Ilma. Pregoeira, Sra. Carolina Rodriguez de Souza e Colenda Equipe de Apoio 

Ínclita Autoridade Superior Competente 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90119/2024 – SRP 086/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº VR-12.064-00000572/2024 

ITEM N° 07 – 41 (QUARENTA E UM) KITS STEAM PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Matriz), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 81.243.735/0001-48, com sede na Rua João Bettega, 5200 – Cidade 

Industrial – Curitiba – Paraná – CEP: 81.350,000, doravante denominada simplesmente de 

POSITIVO ou RECORRENTE vem, tempestiva e respeitosamente, por sua procuradora 

legal ao final assinada, consoante Estatuto, Ata de Eleição da Diretoria e Procuração 

(DOCS 01 e 02), apresentar  

 

 

RECURSO HIERÁRQUICO 

 

 

contra a decisão que indevidamente classificou e declarou vencedora a proposta da licitante 

JZ MERCANTIL LTDA, doravante denominada simplesmente de licitante JZ MERCANTIL 

ou RECORRIDA, no ITEM Nº. 07 do Certame, o que o faz com fulcro nos subitens 12.1 e 

12.2 do Edital, nas disposições do artigo 165, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e nas demais 

legislações aplicáveis, declinando os motivos do seu inconformismo pelas razões de fato e 

de direito a seguir aduzidas: 
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I - DA LEGITIMIDADE E TEMPESTIVIDADE: 

 

1. A POSITIVO possui legitimidade para interpor o presente Recurso tendo em vista sua 

regular participação no referido Certame. 

 

2. A declaração de vencedora ocorreu no dia 01/novembro/2024 (sexta-feira), momento 

em que foi registrada pela POSITIVO sua intenção recursal, que foi aceita pela Sra. Pregoeira. 

Para a contagem do prazo deve ser excluído o dia do início e incluído o do encerramento, e 

tanto o dia do início quanto o do encerramento devem ser úteis, isto é, com efetivo expediente 

na Administração. Em assim sendo, tem-se que o presente pleito é tempestivo, visto que o 

prazo recursal se iniciou em 04/novembro/2024 (segunda-feira), e se encerra, de pleno direito, 

nesta data de 06/novembro/2024 (quarta-feira), conforme se verifica no print do sistema que 

segue: 

 
IMAGEM 01 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO ITEM Nº. 07 

 

 

II. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

3. Preliminarmente, mister enfatizar que a POSITIVO, com orgulho dos seus 35 (trinta e 

cinco) anos de atuação no mercado, sendo uma das líderes no mercado nacional em projetos 

de grande porte e complexidade no segmento governamental de hardware, software e 

tecnologia educacional realizados em todo o território nacional, participando diariamente de 
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vários Certames nos mais diferentes órgãos, entidades e esferas governamentais, decidiu 

participar do certame em apreço por entender que atende, com excelência técnica, ao objeto 

licitado. 

 

4. Desta feita, possui todo o know how para participar destas licitações e também para 

aferir se as proposições dos demais concorrentes estão, realmente, em consonância com as 

exigências técnicas e de habilitação requeridas, como o faz neste arrazoado ao analisar os 

documentos apresentados pela licitante JZ MERCANTIL na etapa de habilitação do referido 

Certame. 

 

5. Feitos estes adendos necessários, com todo o respeito ao entendimento pela Sra. 

Pregoeira e sua Colenda Equipe de Apoio, a POSITIVO registra o seu inconformismo em 

relação a decisão prolatada, e não o faz de maneira desarrazoada ou visando turbar o 

procedimento licitatório em apreço, muito pelo contrário, todas as suas afirmações são 

fundamentadas técnica e juridicamente, restando demonstrado que não se trata de um Recurso 

Hierárquico meramente procrastinatório. 

 

6. Considerando que o Instrumento Convocatório é a lei interna da licitação, seus termos 

deverão ser observados e obedecidos tanto pelas empresas que participam da disputa quanto 

pela entidade promotora, visto que a licitação objetiva a satisfação do Interesse Público na 

busca da Proposta Mais Vantajosa, que significa a conjugação de um produto que atenda a 

todas as exigências técnicas estabelecidas com o menor preço possível. 

 

7. Além disso, a estrita observância aos Princípios Constitucionais, que são norteadores 

da atividade administrativa, é condição sine qua non para a validade e eficácia de qualquer ato 

administrativo. É o previsto no caput do art. 37 da CF/88, senão vejamos: 

 

“Art. 37 - A administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  
(Destaques acrescidos) 

 

8. Portanto, desta linha mestra constitucional, especialmente quanto ao Princípio da 

Legalidade, decorre a distinção fundamental entre os atos praticados pela Administração 

Pública e os atos praticados pelos particulares, como na célebre colocação do Prof. Hely Lopes 

Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 25ª ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 

82: 

 

“Na administração pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na
administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 
‘poder fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve fazer assim’.
(Destaques acrescidos) 

 

9. Ao se deparar com proposta que não atende na íntegra o solicitado em Edital, a 

Administração deve proceder a imediata recusa e consequente desclassificação, sob pena de 

ferir mortalmente o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, Isonomia, dentre 

outros. 

 

10. Neste sentido, compulsando a proposta apresentada pela licitante JZ MERCANTIL, 

facilmente se constata que esta não atende a essencial exigência editalícia, sendo, pois, 

premente a reforma da decisão que indevidamente classificou e declarou como 

vencedora sua proposta para o ITEM Nº. 07, conforme exposto a seguir: 

 

 

III. DA AUSÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO EMITIDA PELO INMETRO 

PARA O ITEM N° 07. DA NECESSÁRIA E PREMENTE DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA APRESENTADA.  

 

11. Conforme menciona o referido Edital em suas exigências editalícias, é indispensável 

que o licitante apresente, sob pena de desclassificação, a certificação INMETRO juntamente 

com os documentos de habilitação para o todos os conjuntos que sejam classificados 

fiscalmente como brinquedos, como é o caso do Item n° 07, vejamos abaixo: 
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IMAGEM 02 - DESCRIÇÃO APRESENTADA NA TABELA DOS OBJETOS

 

 

12. Além da clara exigência acima constante no edital, para que não houvessem dúvidas, a 

obrigatoriedade da apresentação do Certificado do Inmetro emitido pela licitante/empresa 

fornecedora do produto foi confirmada através de resposta a pedido de esclarecimento, senão 

vejamos: 
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IMAGEM 03 - ESCLARECIMENTO 

 

 

IMAGEM 04 - RESPOSTA ESCLARECIMENTO APRESENTADO 

 

 

 

13. A licitante JZ MERCANTIL, divergindo totalmente do comando editalício e resposta ao 

esclarecimento vinculativo respondido pela Ilma. Sra. Pregoeira, não apresentou a 

certificação emitida por uma empresa certificadora legalmente autorizada pelo 

INMETRO, ou seja, não houve a apresentação da Certificação do INMETRO juntamente 

com os documentos anexados ao certame, senão vejamos:  
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IMAGEM 05 - DOCUMENTOS ANEXADOS PELA LICITANTE JZ MERCANTIL  

 

 

14. Pode-se constatar facilmente que os únicos documentos anexos pela RECORRIDA 

foram os documentos de regulamentação da empresa e a proposta comercial, não havendo 

qualquer evidência da apresentação da certificação INMETRO que regulariza a importação nos 

parâmetros legais dos Kits da LEGO® Education. 

 

15. Ou seja, é inegável o não atendimento por parte da licitante JZ MERCANTIL ao 

essencial requisito editalício, visto que a mesma não se atentou as normas claras para sua 

declaração como vencedora na disputa do ITEM Nº. 07, o que não se presta para fins de 

atendimento ao edital, pelo simples fato de que o seu produto não possui certificação junto 

ao INMETRO, por este motivo não foi apresentado! 

 

16. Isto se faz evidente ao ser realizada consulta no site do INMETRO em nome da licitante 

JZ MERCANTIL, sendo possível constatar que não há registros de nenhum produto junto 

em seu nome junto ao INMETRO.  
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17. Não pode o produto oferecido pela RECORRIDA ser aceito como válido, pois não existe 

nenhuma comprovação de que os produtos ofertados possuem certificação emitida pelo 

INMETRO em nome da licitante JZ MERCANTIL, inexistindo qualquer segurança ou garantia 

de que foi devidamente importado e certificado para o fim que se destina, certificação esta que 

é compulsória, ainda mais importante pelo fato deste produto ser caracterizado como brinquedo 

e ser utilizado por crianças! 

 

18. Com a vênia devida, mas aceitar a proposta de uma empresa que não possui a 

certificação INMETRO é o mesmo que tornar inócua a referida exigência e segurança a ela 

atribuída, uma vez que qualquer cidadão pode realizar tal pesquisa e validar que a licitante JZ 

MERCANTIL não atende o que foi exigido obrigatoriamente no referido Edital. Abaixo 

demonstramos como a realização da pesquisa pode ser feita publicamente: 

 
i) Acessar o site: http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp, 

escolher a classe do produto e após incluir o CNPJ da empresa a ser 

consultada (o CNPJ inserido foi o CNPJ constante na proposta e no Cartão 

CNPJ enviados na documentação de habilitação da licitante JZ MERCANTIL): 
 

IMAGEM 06 - DEMONSTRAÇÃO DA CONSULTA REALIZADA 
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ii) Será emitido um relatório com todos os certificados gerados a favor do 

CNPJ consultado: 

 

IMAGEM 07 - RESULTADO DA PESQUISA 

 

 

19. Dessa forma, resta indubitavelmente comprovado que não constam certificados 

emitidos em nome da licitante JZ MERCANTIL para o item licitado, ou seja, a referida empresa 

não se deu nem ao trabalho de garantir que os kits que irá colocar à disposição desta 

Administração estão em conformidade com as exigências editalícias, bem como em relação à 

regulamentação compulsória do INMETRO, sendo classificados como brinquedos e, por 

consequência, expondo as crianças que irão utilizar estes kits em risco. 

 

20. É fundamental esclarecer que as fábricas dos produtos da LEGO® Education não são 

certificadas pelo INMETRO, cabendo a obrigatoriedade de certificação a cada lote de 

importação pela empresa importadora, ou seja, a LICENÇA DE IMPORTAÇÃO é enviada 

para a empresa certificadora (INNAC, por exemplo), onde constam todos os itens de importação 

referente ao lote, e a empresa certificadora informa a relação de amostras e quantidades de 

dos itens a serem enviados para ensaios/testes em laboratórios especializados e certificados 

pelo INMETRO. Somente após os testes/ensaios realizados e os produtos aprovados pelo 

laboratório, a empresa certificadora emite o certificado atestando que os produtos estão aptos 

a serem comercializados no Brasil.  
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21. O Manual para Importação de Brinquedos para o Brasil, em sua página 11, cujo 

conteúdo segue abaixo ilustrado, podendo ser acessado por meio do link 

http://inmetro.gov.br/barreirastecnicas/PDF/brazil_usa_draft_fact_sheet_brinquedos.pdf, traz o 

Modelo de certificação por Lote (Sistema 7), que é o caso do objeto do certame no ITEM N. 07 

ora recorrido. 

 

IMAGEM 08 - RECORTE DO MANUAL PARA IMPORTAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA O 

BRASIL 

 

 

22. Com o máximo respeito, o não atendimento desta exigência é extremamente gravoso, 

uma vez que a Certificação acima mencionada garante que os produtos ofertados cumpram 

diversos requisitos de segurança, durabilidade e resistência, e estejam em consonância com a 

legislação de regência aplicável para as comercializações no Brasil. Desta forma, para que o 

Kit ofertado atenda plenamente às especificações técnicas, é essencial que tenha passado 

pelos referidos testes, pelo contrário, estará infringindo o comando editalício, isto sem 

mencionar, é claro, a infringência aos dispositivos legais no que tange à comercialização no 

Brasil sem as necessárias certificações compulsórias. 
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23. Vale pontuar que a função da certificação do INMETRO consiste em garantir a 

"Metrologia Legal" dos produtos; parte da metrologia que trata das unidades de medida, 

métodos de medição e instrumentos de medição em relação às exigências técnicas e legais 

obrigatórias, as quais têm o objetivo de assegurar uma garantia pública do ponto de vista da 

segurança e da exatidão das medições dos produtos. O conjunto ofertado pela licitante JZ 

MERCANTIL, encaixa-se na categoria brinquedo como “blocos de montar”, o que traz a 

obrigatoriedade de tal certificação, em conformidade com a lista de equipamentos compulsórios 

do INMETRO, que apresenta brinquedos com peças de encaixe.  

 

24. Esta Certificação é de suma importância para o usuário final, quais sejam os alunos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, visto que o INMETRO realiza rigorosos 

testes de conformidade que garantem a qualidade e a durabilidade do material, de acordo com 

os padrões exigidos pelo Instituto e a legislação pátria. Neste sentido, os produtos quando 

certificados são submetidos à testes físicos e químicos como: torção, tração, resistência ao 

corte e resistência química.  

 

25. Sendo assim, as exigências editalícias foram fixadas para serem cumpridas, sem 

ressalvas, e por todos os interessados, sejam as licitantes, seja a própria Administração. 

“Aceitar” um equipamento em desacordo com as especificações técnicas mínimas exigidas pelo

edital compromete sobremaneira a isonomia e a competitividade entre as diversas licitantes. 

 

26. CONCLUSIVAMENTE, tendo sido demonstrado que a concessão de certificação 

INMETRO está diretamente vinculada aos testes e amostras realizadas nos lotes importados 

pela empresa solicitante, e, considerando que a licitante JZ MERCANTIL não realizou tal 

procedimento, pois como visto não apresentou a certificação do INMETRO junto a proposta, e 

comprovando por sua vez que não atendeu à solicitação editalícia, é forçoso concluir que a 

proposta e a documentação apresentadas não atendem as exigências do instrumento 

convocatório, devendo a RECORRIDA ter a sua proposta sumariamente desclassificada 

do Certame, o que desde já se requer! 

 

 

IV – DAS CONSIDERAÇÕES DOUTRINÁRIAS E JURISPRUDENCIAIS SOBRE A MATÉRIA 

EM APREÇO. DA INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS REGULADORES DO CERTAME: 
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27. O inconformismo da POSITIVO com a decisão prolatada não se faz de maneira 

desarrazoada ou visando turbar o procedimento licitatório em apreço. Todas as afirmações 

contidas neste Recurso Hierárquico são verídicas e fundamentadas, portanto, resta 

demonstrado que não se trata de um Recurso Hierárquico procrastinatório. 

 

28. Deveras que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA não pode quedar-se 

às vontades e aos interesses dos particulares no momento de realizar uma licitação, mas deve 

trabalhar em prol da satisfação dos interesses coletivos, que neste caso, encontram-se 

retratados nas normas editalícias publicadas, que são de conhecimento geral e que se destinam 

a garantir a melhor contratação possível. 

 

29. O entendimento doutrinário é pacífico neste sentido, pelo que oportuna é a transcrição 

dos ensinamentos do doutrinador, Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética. 11ª edição, São Paulo, pp. 402 e 526: 

 
“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. 

(...) 

O edital é o fundamento de validade de atos praticados no curso da licitação,

na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos

praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos.  

“Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e,

simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a

Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios

de julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar de

modo expresso, no corpo do edital.” (Destaques acrescidos) 

 

30. Na mesma linha de raciocínio, o posicionamento doutrinário do mestre Hely Lopes 

Meirelles em Licitação e Contrato Administrativo, Editora Malheiros, 13ª edição, 2002. São 

Paulo. p. 35: 

 

“Não se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo e forma

de participação dos licitantes, bem como as condições para a elaboração das

ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no

contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse documentação e propostas
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em desacordo com o solicitado. O edital é lei interna da licitação, e, como tal,

vincula aos seus termos tantos os licitantes quanto a Administração que o expediu. É

impositivo para ambas as partes e para todos os interessados na licitação.”

(Destaques acrescidos) 

 

31. Sobre os princípios constitucionais, cumpre-nos destacar que, caso estes não sejam 

respeitados, a validade do processo licitatório restará por certo comprometida, tornando-o 

temerário e vulnerável, podendo ser desconstituído por razões de juridicidade pela autoridade 

administrativa ou judicial competente. 

 

32. Desta feita, atendidas as especificações do Edital, tendo em vista a precípua finalidade 

de zelar pelo bom uso dos recursos públicos e pelos princípios que regem a Administração 

Pública, resta evidente que a proposta apresentada pela empresa vencedora do ITEM Nº. 07 

não se apresentou como suficiente para atender ao Interesse Público almejado. 

 

33. Por fim, considerando o Princípio da Autotutela, que é intrínseco à atividade 

administrativa exercida por essa Municipalidade quando da condução do presente certame, 

clama-se que este promova a anulação do ato eivado de vício, nos exatos termos da Súmula 

473 do STF, que assim estatui: 

 

Súmula 473 do STF – A Administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvado, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

34. Assim, declarada a nulidade do ato, os efeitos gerados retroagem à data em que ele foi 

praticado, desconstituindo todas as consequências geradas a partir de sua edição (efeito ex 

tunc). Isto posto, requer-se a anulação dos atos praticados de classificação e declaração de 

vencedora da proposta da licitante JZ MERCANTIL. 
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V. DO PEDIDO FINAL: 

 

35. Por todo exposto, a POSITIVO requer, tempestiva e respeitosamente, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, que aprecie os concretos e irrefutáveis argumentos 

apresentados, para que o presente Recurso Hierárquico seja conhecido e integralmente 

provido, reconsiderando-se a decisão originária, com a imediata desclassificação da licitante 

JZ MERCANTIL no ITEM Nº. 07, uma vez que, conforme demonstrado, não demonstrou ter 

cumprido substancial requisito editalício, retornando-se ao certame com o chamamento da 

próxima licitante classificada. 

 

36. Isto é o que se impõe, pela estrita observância aos ditames legais e aos princípios 

basilares. Isto é o que desde já se requer, por ser de Direito e de Justiça.  

 

Termos em que, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Curitiba/PR, em 06 de novembro de 2024. 

 

 

 

 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 

Heloiza Regina da Silva - Procuradora Constituída 
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